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LEI N° 2.718/2023, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

DENOMINA PRAÇA PÚBLICA QUE 
INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. V. Fica denominada de Odalio Sirino Matos, a Praça do Sítio Brejinho, 
localizada em frente à Capela São João Batista, neste Município de Barbalha-CE. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 29 de maio de 2023. 
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